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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00259/2025 02  Total da Área: 26,8149 ha 03 - PROCESSO N°: 018515/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,50 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), 
AVICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), OVINOCULTURA (4,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E RESERVATÓRIO D'AGUA 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) FELIPE CIRILO DA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 

010.835.392-30 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

3775674 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: MORADA NOVA, Lote: 335, Vicinal: -, Polo: IV, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÓNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95991531963- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 1 3 gçg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 15 DE OUTUBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

4 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00255/2025 02  Total da Área: 97,8428 ha 03 - PROCESSO N°: 022367/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1.00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AGRICULTURA DE SEQUEIRO (1,00 ha), AQUICULTURA (2,00 ha), 
BOVINOCULTURA (30,00 ha), SUINOCULTURA (0.008 ha), OVINOCULTURA (18,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha - 1.500 bicos) E RESERVATÓRIO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ANA LUCIA MONTEIRO DOS SANTOS 

02 - CNPJ OU CPF 

230.872.422-68 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

711.861 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: RANCHO YAHUDAH, Lote: -, Vicinal: BRASILEIRINHO, Polo: -, 
Gleba: MURUPU 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

9113-0947 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 53 Q5QQ HG 
Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 09 DE OUTUBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00262/2025 02  Total da Área: 66,9665 ha 03 - PROCESSO N°: 017364/2019 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (6,00 ha), AGRICULTURA IRRIGADA (4,00 ha), OLERICULTURA (2,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AQUICULTURA 
(1,00 ha) E SUINOCULTURA (0,008 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) IAN VALERIO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 

02 - CNPJ OU CPF 034.931.042-43 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

3536505 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÃO LUCAS, Lote: 028, Vicinal: 2, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

998401-9681 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 14 QQQ HG 
Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 15 DE OUTUBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00374/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:51.597.856 ELIAS PANTOJA LOPES
CPF/CNPJ N°:51.597.856/0001-27
ENDEREÇO: R AMAJARI, 889 QUADRA 336 L 42 DR. AÍRTON ROCHA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
LOCALIZAÇÃO:R AMAJARI, 889 QUADRA 336 L 42 DR. AÍRTON ROCHA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°028626/2025

A empresa 51.597.856 ELIAS PANTOJA LOPES está autorizada a operar com as atividades de 
“82.99-7-99- Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especi -
cadas anteriormente;
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário;
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio;
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção;
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais;
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda;
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto vál-
vulas;
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários;
25.43-8-00 - Fabricação de ferramentas;
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores”. Conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00260/2025 02  Total da Área: 3,0162 ha 03 - PROCESSO N°: 001470/2024 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,9606 ha), OLERICULTURA (0,50 ha) E AGRICULTURA DE CERQUEIRO (0,50 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) JOSÉ MAGALHÃES DOS SANTOS 

02 - CNPJ OU CPF 080.537.548-13 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

95029090829 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: JUAZEIRO, Lote: 111, Vicinal: 07, Polo: Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
NOVO PASSARÃO, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

*** 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 1 gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 15 DE OUTUBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00257/2025 02  Total da Área: 3,2821 ha 03 - PROCESSO N°: 025974/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,70 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), AQUICUTURA 
(0,20 ha) E RESERVATÓRIO D AGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) RAIMUNDO JOAO SOUSA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 

446.900.292-53 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 132786 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: DEUS É FIEL, Lote: 173, Vicinal: TRONCO-SERRA DA MOÇA, Polo: 
-, Gleba: MURUPU 

05 - BAIRRO PASSARAO, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95991472540 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 2 1580 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 10 DE OUTUBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00263/2025 02  Total da Área: 21,1370 ha 03 - PROCESSO N°: 005118/2022 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 
ha), AGROSSILVIPASTORIL (3,85 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 

02 - CNPJ OU CPF 

418.943.593-72 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 
98002470404 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: CHÁCARA AGAPÃO, Lote: 139, Vicinal: AGUA BOA, Polo: , Gleba: 
CAUAMÉ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

0 - 99122-0864 - 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
agricultura familiar. 12 858 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 16 DE OUTUBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: JULIANA ISABELY SILVA SOUSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZONIA: PATRIMONIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com  
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA – PMN 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO – CCL 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO SRP N° 026/2025 
 
 
A Comissão de Contratos e Licitação - CCL, da Prefeitura Municipal de Normandia-PMN, torna pública 
a abertura do Pregão SRP N° 026/2025/CCL/NORMANDIA, no dia 18.11.2025 as 09:00 horas, cujo 
objeto é a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA EM GESTÃO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA SEDE, COMUNIDADES E VILAS DO MUNICÍPIO DE 
NORMANDIA-RR. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na CCL/NORMANDIA, localizada 
na Rua Mauricio Habert, N° 793, Bairro: Centro - CEP: 69.355-000, Normandia/RR, das 08h00min às 
14h00min, nos dias úteis, ou no site: https://transparencia.normandia.rr.gov.br/dados_editais/. 

 
 

Normandia – RR, 31 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 
Agente de Contratação/Pregoeira 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00253/2025 02  Total da Área: 10,5772 ha 03 - PROCESSO N°: 022677/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (0,50 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (0,30 ha), BOVINOCULTURA 
(2,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E RESERVATÓRIO D AGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUARIAS 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ANA PAULA DALLA LANA 

02 - CNPJ OU CPF 033.647.070-30 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÃO PEDRO, Lote: 379, Vicinal: 09, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR g g5g hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 01 DE OUTUBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00261/2025 02  Total da Área: 03 - PROCESSO N°: 015313/2021 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA/PECUÁRIA (40,00 ha), AGRICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), AVICULTURA (0,02 ha), AQUICULTURA (2,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 
ha) E FRUTICULTURA (2,00 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) GERALDO CLELIO LAUER 

02 - CNPJ OU CPF 

289.302.311-87 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

144088 SSP/RR 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÃO FRANCISCO, Lote: 96, Vicinal: -, Polo: Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99119 8710 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 4g Q2g ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 15 DE OUTUBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00258/2025 02  Total da Área: 3,0217 ha 03 - PROCESSO N°: 030150/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,10 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (0,80 ha), AQUICUTURA 
(0,25 ha) E RESERVATÓRIO D AGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) MARIA DE FÁTIMA BONIFÁCIO DE FRANÇA 

02 - CNPJ OU CPF 

655.526.872-72 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 192613 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: NOSSA SENHORA ME DEU, Lote: 048, Vicinal: TRONCO-SERRA 
DA MOÇA, Polo: - , Gleba: MURUPU 

05 - BAIRRO PASSARÃO, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

991615834- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 1 yggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 14 DE OUTUBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00369/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:DROGARIA SENADOR LTDA DROGARIA SENADOR
CPF/CNPJ N°: 27.390.504/0001-11
ENDEREÇO:RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 1930 SENADOR HÉLIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
LOCALIZAÇÃO:RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 1930 SENADOR HÉLIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°011500/2025

A empresa DROGARIA SENADOR LTDA está autorizada a operar com as atividades de "47.71-7-01 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS, 
47.71-7-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS, 47.73-3-00 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, 47.61-0-02 - COMÉRCIO VAREJISTA 
DE JORNAIS E REVISTAS, 47.72-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 47.21-1-04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, 
BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES, 47.23-7-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, 47.61-0-
03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO,
86.30-5-06 - SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA, 96.09-2-99 - OUTRAS ATIVIDADES 
DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE", Conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE OUTUBRO DE 2025
                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90078/2025 – SESAU 

   

PROCESSO SEI: 20101.021360/2025.81 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A Agente de 
Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação na Saúde - COSELC, da Secretaria de Estado 
da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDER PACIENTES LARINGECTOMIZADOS DA UNIDADE 
DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA- SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA, de 
acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A 
abertura do Certame Licitatório dar-se-á no dia 14/11/2025 às 9h:30 (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se 
encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 04/11/2025, através dos sites: www.gov.br/compras no link: 
ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações e no 
site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – PREGÃO. 

  

Boa Vista – RR, 03 de novembro de 2025. 

  

(assinatura e data via sistema) 
BRENDA YANNE SILVA BRASIL 

Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação 
COSELC/SESAU/RR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO

O Pregoeiro da CPL, no uso de suas atribuições legais resolve TORNAR SEM EFEITO a PUBLICAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO Nº 030199/2025, veiculado no Diário O cial do Município nº 6465,  s. 
Nº 273 do dia 03/11/2025 e Folha de Boa Vista do dia 03/11/2025.
 

Boa Vista – RR, 03 de novembro de 2025.

    Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
       Pregoeiro  CPL/FETEC

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC  

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 - CNPJ – 04.056.230/0001-23  

E-mail:pmsl2025@outlook.com 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N°012/2025  
PROCESSO N° 065/2025 

 
 

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Licitação e Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Luiz do Anauá - Roraima, no uso das suas atribuições legais, torna público que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto do presente instrumento é, 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO EM APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO E CENTRAIS DE AR, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS QUANDO 
NECESSÁRIO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS QUE 
COMPÕEM A ESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO 
ANAUÁ/RR". De acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes no Termo 
de Referência e do MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO II deste edital. A 
abertura do certame dar-se-á no dia 14/11/2025 às 08:00h (Horário Local). O Edital (e seus 
anexos) se encontrará a disposição dos interessados no sítio: 
https://transparencia.saoluiz.rr.gov.br bem como no Protocolo da Secretaria Municipal de 
Licitação e Contratação na Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá - Roraima, localizada 
na Avenida Macapá, n° 1000, Centro de São Luiz de Segunda a Sexta feira no horário de 
08h00min às 13h00min. 
 
 

 
 São Luiz do Anauá – RR, 30 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Jocimar da Silva Santos 
Pregoeiro SEMLIC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

 AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90105/2025/SRP
Processo nº 027096/2024-SMSA

A Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
do pregão eletrônico n° 90105/2025 oriundo do Processo n° 027096/2024-SMSA, que tem por objeto: Eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços de locação de tendas, com montagem e desmontagem para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA (órgão gerenciador) e dos demais órgãos 
participantes. Cuja vencedora dos grupos 1 e 2 foi a empresa ECOART SOLUÇÕES LTDA, CNPJ: 11.781.576/0001-
50, pelo valor total de R$ 4.681.421,40 (Quatro milhões seiscentos e oitenta e um mil quatrocentos e vinte e um reais 
e quarenta centavos). 

Boa Vista/RR, 29 de outubro de 2025.

 Marcelo Zeitoune
 Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 419-SEMADS/SCP/2025

Pregão Eletrônico nº 90061/2024
Processo nº 016416/2024 - SMPE

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 
049/2024, torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico 90061/2024, oriundo do Processo Administrativo 
16416/2024/SEMADS, cujo objeto é Registro de Preços para aquisição de material de limpeza e higiene, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (Órgão Gerenciador) e dos demais 
Órgãos Participantes, de acordo com os quantitativos e especi cações constantes na proposta vencedora e no Termo 
de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata, conforme 
especi cações a seguir discriminadas: G A SILVA LTDA, sob o CNPJ 49.204.385/0001-06, vencedora dos ITENS 2, 
4, 8, 15, 38, 42, 54, 55, 62, 69, 74 e 103, pelo valor de R$ 154.381,38 (cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e 
oitenta e um reais e trinta e oito centavos), validos pelo período de 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura 
em 17/10/2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 422-SEMADS/SCP/2025

Pregão Eletrônico nº 90061/2024
Processo nº 016416/2024 - SMPE

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 
049/2024, torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico 90061/2024, oriundo do Processo Administrativo 
16416/2024/SEMADS, cujo objeto é Registro de Preços para aquisição de material de limpeza e higiene, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (Órgão Gerenciador) e dos demais 
Órgãos Participantes, de acordo com os quantitativos e especi cações constantes na proposta vencedora e no Termo 
de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata, conforme 
especi cações a seguir discriminadas: INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA, sob o CNPJ 23.829.339/0001-09, 
vencedora do ITEM 18, pelo valor de R$ 1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e oito reais), validos pelo período de 
01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura em 17/10/2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 
AVISO DE REABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO SEI: 20101.005722/2024.13 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A Agente de 
Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação na Saúde - COSELC, da Secretaria de Estado 
da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo 
objeto é a Eventual CONTRATAÇÃO SOB O REGISTRO DE PREÇO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADAS DOS 
RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE - RSS, COMPREENDENDO DESDE O PLANO DE GERENCIAMENTO 
(PGRSS), MONITORAMENTO, ARMAZENAGEM GERADOS, PELAS UNIDADES DE SAÚDE E 
HOSPITALARES DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
AMBIENTAIS, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório dar-se-á no dia 26/11/2025, às 9:30h (horário de 
Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 04/11/2025, através dos 
sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE 
LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações e no site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – 
PREGÃO. 

  

Boa Vista – RR, 03 de novembro de 2025. 

  

(assinatura e data via sistema) 
BRENDA YANNE SILVA BRASIL 

Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação 
COSELC/SESAU/RR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO

O Pregoeiro da CPL, no uso de suas atribuições legais resolve TORNAR SEM EFEITO a PUBLICAÇÃO DA 
SÍNTESE DA ATA DO PROCESSO Nº 030199/2025, veiculado no Diário O cial do Município nº 6465,  s. Nº 
274 do dia 03/11/2025 e Folha de Boa Vista do dia 03/11/2025.

 Boa Vista – RR, 03 de novembro de 2025.

    Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
       Pregoeiro  CPL/FETEC

 

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO COM ALTERAÇÃO DE DATA, 
referente ao PROCESSO: 17201.002791/2025.13, objeto  Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de locação de computadores, com manutenção 
preventiva e corretiva inclusas, para atender às necessidades da Universidade Estadual de 
Roraima – UERR. No Extrato de AVISO DE LICITAÇÃO veiculado no DOE nº 5040 
de 03/11/2025 e na Folha de Boa Vista de 01/11/2025. 
Onde se lê:  
[...] “DATA DA SESSÃO: 13/11/2025 HORA: 09:30 (Horário de Brasília).”[...] 
Leia-se: 
[...] “DATA DA SESSÃO: 24/11/2025 HORA: 09:30 (Horário de Brasília).”[...] 
Boa Vista – RR, 03 de novembro 2025. 
(assinado eletronicamente) 
Luiz Paulo Moraes Branco 
Presidente da COSLIC/UERR 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 417-SEMADS/SCP/2025

Pregão Eletrônico nº 90061/2024
Processo nº 016416/2024 - SMPE

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em cumprimento ao disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pelo 
Decreto Municipal nº 049/2024, torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico 90061/2024, 
oriundo do Processo Administrativo 16416/2024/SEMADS, cujo objeto é Registro de Preços para aquisição 
de material de limpeza e higiene, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social (Órgão Gerenciador) e dos demais Órgãos Participantes, de acordo com os 
quantitativos e especi cações constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo I do 
Edital do Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata, conforme especi cações a seguir 
discriminadas: ICAMIABAS SERVIÇOS, SOLUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, sob o CNPJ 10.176.265/0001-
07, vencedora dos ITENS 87 e 109, pelo valor de R$ 12.595,90 (doze mil, quinhentos e noventa e cinco reais 
e noventa centavos), validos pelo período de 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura em 20/10/2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 420-SEMADS/SCP/2025

Pregão Eletrônico nº 90061/2024
Processo nº 016416/2024 - SMPE

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 
049/2024, torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico 90061/2024, oriundo do Processo Administrativo 
16416/2024/SEMADS, cujo objeto é Registro de Preços para aquisição de material de limpeza e higiene, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (Órgão Gerenciador) e dos demais 
Órgãos Participantes, de acordo com os quantitativos e especi cações constantes na proposta vencedora e no Termo 
de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletronico supracitado, os quais integram a presente Ata, conforme 
especi cações a seguir discriminadas: L F F DE AGUIAR & CIA LTDA, sob o CNPJ 01.731.393/0001-76, vencedora 
dos ITENS 21, 24, 26, 27, 65, 66, 67, 68, 70, 72 e 86, pelo valor de R$ 419.829,16 (quatrocentos e dezenove mil, 
oitocentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos), validos pelo período de 01 (um) ano, contados a partir de sua 
assinatura em 20/10/2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 446-SEMADS/SCP/2025

Pregão Eletrônico nº 90061/2024
Processo nº 016416/2024 - SMPE

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 
049/2024, torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico 90061/2024, oriundo do Processo Administrativo 
16416/2024/SEMADS, cujo objeto é Registro de Preços para aquisição de material de limpeza e higiene, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (Órgão Gerenciador) e dos demais 
Órgãos Participantes, de acordo com os quantitativos e especi cações constantes na proposta vencedora e no Termo 
de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata, conforme 
especi cações a seguir discriminadas: AGUIAR E SOARES LTDA, sob o CNPJ 51.961.091/0001-62, vencedora do 
ITEM 05, pelo valor de R$ 7.322,60 (sete mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta centavos), validos pelo período 
de 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura em 22/10/2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, Administração Regional em Roraima, torna 
público a realização de Licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL” N.º 25/041, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme Resolução Sesc 1.593/2024, de 02 de maio 
de 2024, com data de abertura das documentações e propostas no dia 12/11/2025, 
às 15h, na Sede Administrativa do Sesc. 
 
OBJETO:  
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM CABINE ESTENDIDA COM BAÚ E 
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO ACOPLADOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA DO SESC RORAIMA, conforme 
instrumento convocatório e seus anexos. 

O referido Edital poderá ser adquirido sem ônus na sede da Administração Regional 
do SESC Roraima, localizada na Rua Doutor Araújo Filho n.º 947 – Centro, em Boa 
Vista-RR ou pelo site www.sescrr.com.br.  
 
Maiores informações ou esclarecimento de dúvidas sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos na Comissão de Licitação pelo telefone (95) 9110-4290. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos relativas a esta 
licitação, serão comunicadas por meio do endereço eletrônico: 
www.sescrr.com.br. 
 

    Boa Vista-RR, 04 de  novembro de 2025. 
 
 

Dheferson Santos de Santana 
Presidente da CPL/Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90003/2025 - UASG 380006

Nº Processo: 132000458/2025-66. Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no 
DOU de 21/10/2025, foi alterado. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação nas dependências da Procuradoria da República 
no Estado de Roraima – PR/RR, incluindo sede e anexos, com disponibilização de mão de obra sob 
regime de dedicação exclusiva. Total de Itens Licitados: 1. Novo Edital: 04/11/2025 das 08h00 às 17h59. 
Endereço: Av General Penha Brasil Nr 1255, Sao Francisco - Boa Vista/RR ou https://www.gov.br/
compras/edital/380006-5-90003-2025. Entrega das Propostas: a partir de 04/11/2025 às 08h00 no site 
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 18/11/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras.

NAZARENO NUNES RODRIGUES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 418-SEMADS/SCP/2025

Pregão Eletrônico nº 90061/2024
Processo nº 016416/2024 - SMPE

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 
049/2024, torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico 90061/2024, oriundo do Processo Administrativo 
16416/2024/SEMADS, cujo objeto é Registro de Preços para aquisição de material de limpeza e higiene, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (Órgão Gerenciador) e dos demais 
Órgãos Participantes, de acordo com os quantitativos e especi cações constantes na proposta vencedora e no Termo 
de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata, conforme 
especi cações a seguir discriminadas: J C COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA, 
sob o CNPJ 47.452.287/0001-54, vencedora dos ITENS 1, 3, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 17, 20, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 41, 43, 44, 45, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 64, 75, 76, 78, 79, 80, 92, 98 e 102, pelo valor 
de R$ 1.032.242,54 (um milhão, trinta e dois mil, duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), 
validos pelo período de 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura em 17/10/2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 421-SEMADS/SCP/2025

Pregão Eletrônico nº 90061/2024
Processo nº 016416/2024 - SMPE

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 
049/2024, torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico 90061/2024, oriundo do Processo Administrativo 
16416/2024/SEMADS, cujo objeto é Registro de Preços para aquisição de material de limpeza e higiene, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (Órgão Gerenciador) e dos demais 
Órgãos Participantes, de acordo com os quantitativos e especi cações constantes na proposta vencedora e no Termo 
de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico supracitado, os quais integram a presente Ata, conforme 
especi cações a seguir discriminadas: S. S. DE S. T. MEDEIROS & CIA LTDA, sob o CNPJ 54.345.664/0001-11, 
vencedora do ITEM 23, pelo valor de R$ 14.630,40 (quatorze mil, seiscentos e trinta reais e quarenta centavos), 
validos pelo período de 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura em 17/10/2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90105/2025
Processo nº 027096/2024-SMSA

O Secretário Municipal de Saúde – SMSA, em cumprimento ao disposto na lei 14.133 de 01 de abril de 2021, 
torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico supracitado, oriundo do Processo Administrativo n° 
027096/2024 – SMSA, Pregão Eletrônico nº 90105/2025, tendo como objeto o Registro de Preços para a  EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SERVIÇOS LOCAÇÃO DE TENDAS, COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMSA, Cuja 
vencedora dos grupos 1 e 2 foi a empresa ECOART SOLUÇÕES LTDA, CNPJ: 11.781.576/0001-50, pelo valor total de 
R$ 4.681.421,40 (Quatro milhões seiscentos e oitenta e um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta centavos). 

Boa Vista/RR, 31 de outubro de 2025.

 Marcelo Zeitoune
 Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00063/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA FREIRES LTDA - ME NSI CONSTRUTORA
CPF/CNPJ N°: 26.255.843/0001-22
ENDEREÇO:RUA CISNE, 223 CIDADE SATÉLITE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Obras de alvenaria
LOCALIZAÇÃO:LOTEAMENTO CANTO DOS VENTOS - QUADRA 333, BAIRRO MURILO TEIXEIRA - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 016966/2022.

A empresa INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA FREIRES LTDA - ME , está autorizada a iniciar os serviços de 
"CONSTRUÇÃO DE 33 UNIDADES RESIDENCIAIS EMPREENDIMENTO
CANTO DAS ARARAS, localizada na QUADRA 333, LOTES 015, 025, 038, 048 058, 068, 078, 088, 098, 108, 
118,138, 148, 180, 190, 200, 210, 220, 252, 262, 272, 282, 292, 302, 312, 322, 332, 342, 352, 362, 372, 382, 392, 
BAIRRO MURILO TEIXEIRA, BOA VISTA - RR", conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 01 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00365/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:TIM S A
CPF/CNPJ N°:02.421.421/0042-90
ENDEREÇO:RUA NILO COLARES, 602 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA: BRIGADEIRO EDUARDO GOMES N° 2687, CENTRO - BOA VIS-
TA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°009500/2025

A empresa TIM S A está autorizada a operar com as atividades de “47.31-8-00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - AUTO POSTO (TAN-
QUE DE COMBUSTÍVEIS 7.300, PARA ABASTECIMENTO DE GERADOR)”, conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 01 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00372/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:D. ROSSI COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA DR CONSTRUCOES
CPF/CNPJ N°:05.640.487/0001-90
ENDEREÇO:RUA EURIDES VASCONCELOS RODRIGUES, 755 SALA B JARDIM FLO-
RESTA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:JARDIM DAS COPAIBAS NA MARGEM DIREITA DO LEITO DO RIO 
BRANCO, - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°024032/2025

A empresa D. ROSSI COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA está autorizada a operar com 
as atividades de “08.10- 0-06 - EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO 
E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00066/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:TABELA EMPREENDIMENTOS LTDA TABELA EMPREENDIMENTOS
CPF/CNPJ N°:01.004.695/0001-42
ENDEREÇO: RUA AJURICABA, 427 SALA C CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AV ELDORADO, N° 19, BAIRRO 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 030625/2025

A empresa TABELA EMPREENDIMENTOS LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de 
“CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PORTE IV ENFERMEIRA VANDERLY 
NASCIMENTO DE SOUZA NO BAIRRO 13 DE SETEMBRO”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00368/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
]NOME FANTASIA:AUTO POSTO ESTRELA DALVA LTDA AUTO POSTO ESTRELA DALVA
CPF/CNPJ N°: 48.116.971/0001-28
ENDEREÇO: RUA ESTRELA DALVA, 1794 PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:RUA ESTRELA DALVA, 1794 PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 ANO E 11 MESES
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°029255/2023

A empresa AUTO POSTO ESTRELA D'ALVA LTDA está autorizada a operar com as atividades de "47.31-
8-00 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E 49.30-2-03 
-TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS", conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.
         
                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00376/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: E. S. FIGUEIREDO LTDA
NOME FANTASIA:DR CANAL
CPF/CNPJ N°: 37.923.721/0001-83
ENDEREÇO: RUA ABDALA HABIB FRAXE, 246 JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA ABDALA HABIB FRAXE, 246 JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°009037/2025

A empresa: E. S. FIGUEIREDO LTDA está autorizada a operar com as atividades de "86.30-5-04 - 
ODONTOLÓGICA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00064/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:TERRORAIMA LTDA - EPP
CPF/CNPJ N°:22.887.103/0001-58
ENDEREÇO: RUA LOBO DALMADA, 558 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Obras de terraplenagem
LOCALIZAÇÃO:VICINAL BVA - 378, VICINAL BVA - 488 E VICINAL BVA -356, ZONA RURAL - 
BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°027359/2025

A empresa TERRORAIMA LTDA - EPP , está autorizada a iniciar os serviços de “43.13-4-00 - 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM E 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS (DE TALVEGUES/GROTA E DE GREIDE) E RE-
CUPERAÇÃO DE ESTRADAS E RODOVIAS”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00366/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: B. S. P DE OLIVEIRA LTDA 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 53.944.913/0001-22
ENDEREÇO:RUA PROFESSOR AGNELO BITTENCOURT, 655 C; CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA PROFESSOR AGNELO BITTENCOURT, 655- C, CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 021124/2025.

A empresa B. S. P DE OLIVEIRA LTDA está autorizada a operar com as atividades de "86.30-5-04 - 
ODONTOLÓGICA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 01 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00373/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SONNE DA AMAZÓNIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CPF/CNPJ N°:17.957.456/0002-28
ENDEREÇO: RUA CB PM LAURINDO DE ARAÚJO BRAGA, 885 PORTÃO PRETO; CARANÃ - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE:Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
LOCALIZAÇÃO:RUA CB PM LAURINDO DE ARAÚJO BRAGA, 885 PORTÃO PRETO; PRICUMA - BOA 
VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°022282/2025

A empresa SONNE DA AMAZÓNIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA está autorizada a ope-
rar com as atividades de “46.82-6-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP), 47.84-9- 00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) E 56.20-1-
01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS”, 
Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE OUTUBRO DE 2025

                         Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00363/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:RORAIMA ENERGIA S.A
CPF/CNPJ N°:02.341.470/0001-44
ENDEREÇO:AV. CAP. ENE GARCEZ, 691 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Distribuição de energia elétrica
LOCALIZAÇÃO:AV. CAP. ENE GARCEZ, 691 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°019667/2024

A empresa RORAIMA ENERGIA S.A está autorizada a operar com as atividades de “35.14-
0-00 - DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E 35.11-5-01- GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 01 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00370/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J. B. A. COELHO LTDA
NOME FANTASIA:ALL CLEAN PRO SOLUTIONS
CPF/CNPJ N°:29.954.250/0001-42
ENDEREÇO:RUA SOUZA JÚNIOR, 692 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
LOCALIZAÇÃO:RUA SOUZA JÚNIOR, 692 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°012073/2025

A empresa J. B. A. COELHO LTDA está autorizada a operar com as atividades de “47.89-
0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; e 49.30-2-02- Trans-
porte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, inte-
restadual e internacional”. Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00377/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:H. T. R. BANTIM FILHO HB ODONTOLOGIA & ESTETICA
CPF/CNPJ N°: 36.121.188/0001-73
ENDEREÇO: AV. MAJOR WILLIAMS, 937 SALA 6 937 WORK CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:AV. MAJOR WILLIAMS, 937 SALA 6 937 WORK SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°021374/2023

A empresa H. T. R. BANTIM FILHO está autorizada a operar com as atividades de "86.30-5-04 - 
ODONTOLÓGICA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00065/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MANAIRA IV EMPREENDIMENTOS SPE LTDA
CPF/CNPJ N°:54.829.685/0001-02
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO MAIOR, 61A SALA: 04; CENTRO - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Loteamento de imóveis próprios
LOCALIZAÇÃO:LOTEAMENTO MANAÍRA IV, ZONA DE EXPANSÃO URBANA, LAURA MOREI-
RA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022030/2024.

A empresa MANAIRA IV EMPREENDIMENTOS SPE LTDA , está autorizada a iniciar os servi-
ços de “LOTEAMENTO MANAÍRA IV - LOCALIZADO NA ÁREA DE EXPANSÃO URBANA, COM 
ÁREA DE 86,1972 ha, BAIRRO LAURA MOREIRA E ACESSO RODOVIÁRIO (LIGAÇÃO AO 
ANEL VIÁRIO/CONTORNO OESTE)”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00367/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:COR - CLINICA ODONTOLOGICA DE RORAIMA S/S LTDA
CPF/CNPJ N°:05.629.465/0001-20
ENDEREÇO:AV. MAJOR WILLIAMS, 1922 01 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:AV. MAJOR WILLIAMS, 1922 01 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°026921/2025

A empresa COR - CLINICA ODONTOLOGICA DE RORAIMA S/S LTDA está autorizada a operar com 
as atividades de "86.30-5-04 - Atividade odontológica", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00375/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L. C. LINS CAVALCANTE LTDA
NOME FANTASIA:CLIAM LABORATORIO
CPF/CNPJ N°:33.847.247/0001-05
ENDEREÇO:AV. NAZARÉ FILGUEIRAS, 2738 SALA: 5; PINTOLANDIA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Laboratórios clínicos
LOCALIZAÇÃO:AV. NAZARÉ FILGUEIRAS, 2738 SALA: 5; PINTOLANDIA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 012217/2021.

A empresa L. C. LINS CAVALCANTE LTDA está autorizada a operar com as atividades de "86.40-2-02 - 
LABORATÓRIOS CLÍNICOS", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00364/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:TATU AUTO PECAS E DISTRIBUIDORA LTDA TATU AUTO PECAS
CPF/CNPJ N°:44.730.439/0002-26
ENDEREÇO:AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 6454 DR. SÍLVIO LEITE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de lubri cantes
LOCALIZAÇÃO:AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 6454, DR. SILVIO LEITE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 015725/2025.

A empresa TATU AUTO PECAS E DISTRIBUIDORA LTDA está autorizada a operar com as 
atividades de “47.32- 6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES E 45.30-7-01 - 
COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTO-
MOTORES”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 01 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00371/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: HLI LOG LTDA
NOME FANTASIA:HLI LOG
CPF/CNPJ N°:46.164.334/0001-00
ENDEREÇO:RUA JOSÉ COELHO, 38 SALA: 02 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividades de atenção ambulatorial não especi cadas anteriormente
LOCALIZAÇÃO:RUA JOSÉ COELHO, 38, SALA: 02 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 029404/2025.

A empresa HLI LOG LTDA está autorizada a operar com as atividades de “8630-5-99 
- Atividades de atencao ambultorial nao especi cadas anteriormente - 8630-5-02 Ativi-
dade Medica ambulatorial com recursos para realizacao de exames complementares e 
8630-5-03 Atividade medica ambulatorial restrita a consultas”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00378/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: SUPERMERCADO GAVIAO LTDA
CPF/CNPJ N°: 05.730.257/0004-65
ENDEREÇO: RUA ESTRELA D'ALVA, 333 RAIAR DO SOL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
LOCALIZAÇÃO:supermercados
RUA ESTRELA D'ALVA, 333 RAIAR DO SOL - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 ANO E 8 DIAS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 013266/2022.
A empresa SUPERMERCADO GAVIAO LTDA está autorizada a operar com as atividades de "47.11-3-02 - 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
-
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne e 10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria 
com predominância de produção própria", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vaiidade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00328/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CELSO BARILI
CPF/CNPJ N°: 766.122.790-87
ENDEREÇO: R VEREADOR JOAO BARBOSA CARAMURU 184, 5845 BANDERANTE - 78010-900 - 
ARENAPOLIS - MT
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:SITIO MONTE DAS OLIVEIRAS, LOTE 541 , GLEBA: CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÓNIA - 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:294,6552 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°029584/2025

Fica disponibilizada à CELSO BARILI, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"AGROPECUÁRIA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00334/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:PAU BRASIL MADEIREIRA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA PAU BRASIL 
MADEIREIRA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LOJA 01
CPF/CNPJ N°: 06.185.371/0001-71
ENDEREÇO: RUA SOLON RODRIGUES PESSOA, 1430 SANTA LUZIA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de materiais de construção em geral
LOCALIZAÇÃO:RUA SOLON RODRIGUES PESSOA, 1430, SANTA LUZIA - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022258/2023.

Fica disponibilizada à PAU BRASIL MADEIREIRA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, a área acima 
informada para o uso do solo da atividade de "47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUQAO EM GERAL - 47.44-0-02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, 47.41-
5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA E 47.89-0-05 - COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00340/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ABERLON SALES LOPES
CPF/CNPJ N°:509.159.242-34
ENDEREÇO: TR VICINAL SERRA DA MOÇA, S/N SITIO FE VIVA MURUPU- 69300-000 - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO MARANHÃO - VICINAL SERRA DA MOÇA, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - 
BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:17,1525 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022584/2019.

Fica disponibilizada à ABERLON SALES LOPES , a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de , conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00331/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:JOSE FRANCISCO SOUSA DA SILVA
CPF/CNPJ N°: 791.799.913-00
ENDEREÇO: RUA ITALIA , 294 CAUAMÉ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO MANAIM - VICINAL SERRA DA MOÇA, LOTE 46, GLEBA MURUPU, NOVO 
PASSARÃO, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0248 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 003334/2022.

Fica disponibilizada à JOSE FRANCISCO SOUSA DA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00337/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:D. ROSSI COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA DR CONSTRUCOES
CPF/CNPJ N°:05.640.487/0001-90
ENDEREÇO: RUA EURIDES VASCONCELOS RODRIGUES, 755 SALA B JARDIM FLORESTA - 
BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:JARDIM DAS COPAIBAS NA MARGEM DIREITA DO LEITO DO BRANCO, - 
BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:37,36 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°024032/2025

Fica disponibilizada à D. ROSSI COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, a área acima informada 
para o uso do solo da atividade de “EXTRAÇAO MINERAL (AREIA E CASCALHO)”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00343/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas 
às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
 NOME FANTASIA:MARIA DE FÁTIMA BONIFÁCIO DE FRANÇA
CPF/CNPJ N°:655.526.872-72
ENDEREÇO: RUA DICO VIEIRA, 88 CAIMBÉ- 69312-170 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO NOSSA SENHORA ME DEU - RR 319, VICINAL TRONCO - SERRA DA 
MOÇA, LOTE
048, GLEBA MURUPU, PASSARÃO, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0217 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 030150/2025.

Fica disponibilizada à MARIA DE FÁTIMA BONIFÁCIO DE FRANÇA, a área acima informada para 
o uso do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secre-
taria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00329/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:EDILEUZA GREGORIO DE SOUSA
CPF/CNPJ N°: 449.608.323-04
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SAMPAIO TOMAZ , 248 CALUNGA- 69308-200 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: CAPELA DE JAVÉ, VICINAL: KAWARANE, GLEBA: MURUPÚ, BOM INTENTO - 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:1,1454 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°029782/2025

Fica disponibilizada à EDILEUZA GREGORIO DE SOUSA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00335/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: RAIMUNDO JOAO SOUSA SILVA
CPF/CNPJ N°: 446.900.292-53
ENDEREÇO: POLO PASSARAO, 54 PASSARAO- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO DEUS É FIEL - RR 319, VICINAL TRONCO - SERRA DA MOÇA, LOTE 173, GLEBA
MURUPU, PASSARÃO, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,2821 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 025974/2025.

Fica disponibilizada à RAIMUNDO JOAO SOUSA SILVA , a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00341/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas 
às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:JOZEAN SILVA PERES
CPF/CNPJ N°:967.473.662-04
ENDEREÇO: RUA ARMANDO NOGUEIRA, 337 CASA BURITIS- 69309-160 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO RECANTO FELIZ PAIS E FILHOS - VICINAL 03, POLO IV, LOTE 255/B , 
GLEBA
CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:11,2895 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 007774/2024.

Fica disponibilizada à JOZEAN SILVA PERES, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exi-
gências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00332/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JOÃO MOREIRA DA SILVA 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°:155.767.012-91
ENDEREÇO: RUA SD PM ARINEU F. LIMA , 829 CARANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO MOREIRA - VICINAL SERRA DA MOÇA, LOTE 12, GLEBA MURUPU, NOVO
PASSARÃO, ZONA RRUAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0216 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 000912/2025

Fica disponibilizada à JOÃO MOREIRA DA SILVA , a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00338/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:D. ROSSI COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA DR CONSTRUCOES
CPF/CNPJ N°:05.640.487/0001-90
ENDEREÇO: RUA EURIDES VASCONCELOS RODRIGUES, 755 SALA B JARDIM FLORESTA - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:JARDIM DAS COPAIBAS NA MARGEM DIREITA DO LEITO DO RIO BRANCO, - BOA 
VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:2.136,20 M2
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°024032/2025

Fica disponibilizada à D. ROSSI COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, a área acima informada para o 
uso do solo da atividade de “CAIXA DE ARMAZENAMENTO (DEPOSITO DE AREIA E SEIXO)”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE OUTUBRO DE 2025

                         Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00344/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SOCORRO RODRIGUES
CPF/CNPJ N°:806.577.372-91
ENDEREÇO: P. A NOVA AMAZÓNIA, SN P. A NOVA AMAZÓNIA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO DEUS ME DEU - VICINAL 02/A, LOTE 436, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÓ-
NIA, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:10,7962 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 021815/2025.

Fica disponibilizada à SOCORRO RODRIGUES, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomen-
dações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE OUTUBRO DE 2025

                         Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00330/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CREUBITON VIEIRA DOS SANTOS
CPF/CNPJ N°: 655.166.212-91
ENDEREÇO: RUA S 22, 711 HELIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO BOA FÉ - RR 342, ESTRADA DO TAIANO, POLO I, LOTE 406, GLEBA CAUAMÉ 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:24,0083 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 020109/2025.

Fica disponibilizada à CREUBITON VIEIRA DOS SANTOS, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00336/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MAURÍCIO CARVALHO DA PENHA MENESES
CPF/CNPJ N°:691.914.502-25
ENDEREÇO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 1008 HELIO CAMPOS- 69316-516 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: ROSA DE SARON, VICINAL: 07, LOTE: 170-A, POLO: I, GLEBA: CAUAMÉ, ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:25,7037 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°004449/2025

Fica disponibilizada à MAURÍCIO CARVALHO DA PENHA MENESES, a área acima informada para o uso 
do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00342/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas 
às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:JUCENY DE OLIVEIRA SILVA
CPF/CNPJ N°:344.796.193-72
ENDEREÇO: RUA ARMANDO NOGUEIRA, 337 BURITIS- 69309-160 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SÃO JOÃO - VICINAL 03, POLO IV, LOTE 255, GLEMA CAUAMÉ, P.A. 
NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:13,4242 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 004757/2024.

Fica disponibilizada à JUCENY DE OLIVEIRA SILVA, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00333/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:VANESSA RAFAELA SANTAROSA DOS SANTOS
CPF/CNPJ N°: 514.495.872-91
ENDEREÇO: CEREJO CRUZ, 518 CENTRO- 69318-023 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SANTA ROSA - BR 174 SENTIDO MUCAJAÍ, VICINAL ÁGUA BOA (BVA-374), 
GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:11,6438 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 030610/2025.

Fica disponibilizada à VANESSA RAFAELA SANTAROSA DOS SANTOS, a área acima informada para o 
uso do solo da atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00339/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, 
obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:JOAQUIM GONÇALVES CAVALCANTE
CPF/CNPJ N°:049.835.052-53
ENDEREÇO: R. PERPETUA , 461 PRICUMA
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO BOTINA - VICINAL BVA-330 PASSARÃO, GLEBA MURUPU, ZONA 
RURAL
ÁREA LICENCIADA:43,8905 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 020278/2024.

Fica disponibilizada à JOAQUIM GONÇALVES CAVALCANTE, a área acima informada para 
o uso do solo da atividade de “AGROPECUARIA E PISCICULTURA”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00345/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
 NOME FANTASIA:ADRIANO JORGE MACEDO DE FIGUEIREDO
CPF/CNPJ N°:153.866.192-68
ENDEREÇO: JOSÉ COÊLHO, 24 CENTRO- 69301-300 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:FAZENDA PARICARANA - BVA-349, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA 
VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:474,7465 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 030470/2025

Fica disponibilizada à ADRIANO JORGE MACEDO DE FIGUEIREDO, a área acima informada 
para o uso do solo da atividade de “AGROPECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00346/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:FRANCISCO DAS CHAGAS TELES DA SILVA
CPF/CNPJ N°:376.194.972-34
ENDEREÇO: ES RR 321 ES BOM INTENTO , 321 BOM INTENTO - 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO ACACIA - RR 321, VICINAL ÁGUA BOA DE CIMA (BVA-347), BOM INTEN-
TO, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 14,7684 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 031301/2025

Fica disponibilizada à FRANCISCO DAS CHAGAS TELES DA SILVA , a área acima informada 
para o uso do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE OUTUBRO DE 2025

                         Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00347/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:LUCIA COELHO DE LUCENA
CPF/CNPJ N°:034.455.772-34
ENDEREÇO: RUA CAIO VASCONCELOS , 137 SAO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO POTINHO DE MEL - VICINAL AMAZONREST, LOTE 20, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:17,9206 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 034071/2024.

Fica disponibilizada à LUCIA COELHO DE LUCENA , a área acima informada para o uso do solo da ati-
vidade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE OUTUBRO DE 2025

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00073/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CONSTRUTORA POMAR S/A
CPF/CNPJ N°: 12.675.374/0001-96
ENDEREÇO: LOURIVAL COIMBRA , 2318 PINTOLANDIA- 69316-690 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
LOCALIZAÇÃO:RUAS URBANAS E RURAIS, -BOA VISTA-RR
VALIDADE:02 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°030072/2025

A empresa CONSTRUTORA POMAR S/A , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental 
referente a "SERVIÇOS DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS REFERENTE A 
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (TAPA BURACOS E REMENDOS) EM VIAS URBANAS 
E RURAIS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE OUTUBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 Pregão Eletrônico nº 90097/2025 – SMSA
Processo nº 008272/2025 – SMSA

O Secretário Municipal de Saúde – SMSA, em cumprimento ao disposto na lei 14.133 de 01 de abril de 2021, torna 
público os preços registrados no Pregão Eletrônico supracitado, oriundo do Processo Administrativo n° 008272/2025 
– SMSA, Pregão Eletrônico nº 90097/2025, tendo como objeto o Registro de Preços para a eventual Aquisição de 
Material Médico na Especialidade "Esterilizante" para atender as Unidades Básicas e Especializadas da Secretaria 
Municipal de Saúde, que teve como vencedora dos itens 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 15 e 16 a empresa 
SISPACK MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.565.478/0001-98, pelo valor de R$ 709.336,28 (setecentos e 
nove mil, e trezentos e trinta e seis reais e vinte e oito centavos); o item 11 foi a empresa ATIVIDADE COMERCIO 
DE MEDICAMENTO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.772.464/0001-75, pelo valor de 
R$ 5.104,32 (cinco mil, cento e quatro reais e trinta e dois centavos); e os itens 13, 14 e 17 foi a empresa MEDLINN 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.492.871/0001-23, pelo valor de R$ 627.807,05 (seiscentos e vinte e 
sete mil, oitocentos e sete reais e cinco centavos), perfazendo um total de R$ 1.342.247,65 (um milhão, trezentos e 
quarenta e dois mil, duzentos e quarenta sete reais e sessenta e cinco centavos). 

Boa Vista-RR, 29 de outubro de 2025.

Marcelo Zeitoune
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

 Pregão Eletrônico nº 90097/2025 – SMSA
Processo nº 008272/2025 – SMSA

A Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO  nal do Pregão 
Eletrônico nº 90097/2025, oriundo do Processo nº 008272/2025 – SMSA, que tem por objeto a eventual Aquisição de Material 
Médico na Especialidade "Esterilizante" para atender as Unidades Básicas e Especializadas da Secretaria Municipal de Saúde, 
que teve como vencedora dos itens 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 15 e 16 a empresa SISPACK MEDICAL LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 54.565.478/0001-98, pelo valor de R$ 709.336,28 (setecentos e nove mil, e trezentos e trinta e seis reais e vinte e 
oito centavos); o item 11 foi a empresa ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 33.772.464/0001-75, pelo valor de R$ 5.104,32 (cinco mil, cento e quatro reais e trinta e dois centavos); e 
os itens 13, 14 e 17 foi a empresa MEDLINN HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.492.871/0001-23, pelo valor de R$ 
627.807,05 (seiscentos e vinte e sete mil, oitocentos e sete reais e cinco centavos), perfazendo um total de R$ 1.342.247,65 (um 
milhão, trezentos e quarenta e dois mil, duzentos e quarenta sete reais e sessenta e cinco centavos). O item 02 foi fracassado. 

Boa Vista-RR, 23 de outubro de 2025.

Marcelo Zeitoune
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90061/2024 - SRP
Processo nº 016416/2024 – SMPE

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, torna público aos in-
teressados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO PARCIAL do Pregão Eletrônico nº 
90061/2024, oriundo do Processo nº 016416/2024 – SMPE, que tem por objeto: Registro 
de Preços para aquisição de material de limpeza e higiene, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Projetos Especiais (Órgão Gerenciador) e dos demais Órgãos 
Participantes, cuja vencedora dos 3, 6, 10, 11, 12, 17, 20, 36, 37, 41, 44, 45, 57, 58, 60 e 
80 foi a empresa JC COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA, CNPJ Nº 47.452.287/0001-54, pelo valor de R$ 225.959,11 (duzentos e vinte e 
cinco mil e novecentos e cinquenta e nove reais e onze centavos), dos itens 4, 38, 62 
e 103 foi a empresa G A SILVA LTDA, CNPJ Nº 49.204.385/0001-06, pelo valor de R$ 
35.671,12 (trinta e cinco mil e seiscentos e setenta e um reais e doze centavos), do item 
5 foi a empresa AGUIAR E SOARES LTDA, CNPJ Nº 51.961.091/0001-62, pelo valor de 
R$ 7.322,60 (sete mil e trezentos e vinte e dois reais e sessenta centavos), do item 18 
foi a empresa INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 23.829.339/0001-09, pelo 
valor de R$ 1.998,00 (um mil e novecentos e noventa e oito reais), dos itens 21, 24, 26, 
67 e 86 foi a empresa L F F DE AGUIAR & CIA LTDA, CNPJ Nº 01.731.393/0001-76, pelo 
valor de R$ 199.722,50 (cento e noventa e nove mil e setecentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos), do item 23 foi a empresa S S DE S T MEDEIROS & CIA LTDA, CNPJ 
Nº 54.345.664/0001-11, pelo valor de R$ 14.630,40 (quatorze mil e seiscentos e trinta 
reais e quarenta centavos) e dos itens 87 e 109 foi a empresa ICAMIABAS SERVIÇOS, 
SOLUÇÕES & CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 10.176.265/0001-07, pelo valor de R$ 
12.595,90 (doze mil e quinhentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), perfazendo 
o valor total destes itens de R$ 497.899,63 (quatrocentos e noventa e sete mil e oitocentos 
e noventa e nove reais e sessenta e três centavos). Os itens 39, 40, 46, 71, 73, 77, 81, 
82, 83, 84, 85, 88, 89, 90, 91, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 101, 104, 105, 106, 107 e 108 
procederam FRACASSADOS. 

Boa Vista/RR, 13 de outubro de 2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social – SEMADS

PARCEIRO AUTORIZADO

Mercado Livre de Energia

CLIQUE NO LINK ABAIXO E

Chegou em RORAIMA

ECONOMIZE JÁ!!!


